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Mairiporã,26 de fevereiro de 2019

Encaminhe-se a(s) Comissão(ões) de

Nobres Pares,

lustiça, Legislação e Redaçâo-
Finanças e Orçamento--_------
obras e Serviços Públicos------
Educação, Cultura e Esportes---
P1aoei. Uso naup. Pôrc. do Solo e Meio Amb.-
Dêsênv Eaonômrco e Íuflsmo

';:,ii,:,w:_2'\'tafi
EE

Vice Presidente

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto de lei, que Dlbpde
sobre denominação de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual Praça da Saúde,
localizada no Loíeamento Jardim Celesíe, Bairro Capoavinha, neste município.

Na certeza de que o projeto merecerá parecer favorável de vossas excelências, no
sentido da aprovação unânime. subscrevo-me.

Atenciosamente.
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As Suas Excelências os Seúores.
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPO

/DLP-MIMC
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Câ.mara fulunicipat [e %-atnporã
lEsta[o fe Sõo cPaufo



,
fr

Câmara fuí-unicipaf fe ful-arriporã
lEsta[o fe São Qaulo

Nobres Pares,

A presente propositura tem por finalidade denominar a atual Praça da Saúde, localizada no
Jardim Celeste, com o nome de Luzia dos Santos Santana das Neves, conforme todo exposto no
bojo da lei.

Desta forma, com a presente propositura, contemplaremos esta região com o nome desta
honrosa, conhecida e respeitada pessoa.

Assim sendo, solicito aos nobres pares que votem favoravelmente à presente pretensão.

Plenário "27 de Março",26 de fevereiro de 2019.
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/DLP-MIMC

EXPOSICÂO DE MOTIVOS



Câmara gvlunicipaf [e fularnporã
Estofo [e Sao cPaulo

Dispõe sobre denominação de Praça Luzia dos
Santos Santana dos Neves a atual Praça da Saúde,

localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro
C apoav inha, ne ste munic ípio.

(Aulqler Vereador Valdeci Fernandes)

a. cÂM.q.RA MLTNTcIpAL oe r,latntpoR"Ã ApRovA:

Art. 1' Fica denominada de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual
Praça da Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoavinha, neste município, a
qual tem a seguinte descrição e confrontações:

I - tem uma dimensão de 1.904,24 metros quadrados, com as coordenadas UTM E:
339990.48 N: 7421384.91. confrontando com as Ruas Dr. Amadeu Mendes da Silva Neto e

Femando Spad4 com perímetro de 178,88 metros.

Art. 2' A planta de situação, o memorial descritivo, bem como a certidão de óbito,
o cunículo da homenageada e o termo de concordância dos moradores do local, ficam fazendo
partes integrantes da presente lei.

Ve dor PV

/DLP.MIMC

çA

PROJETO DE LEI N'192 DE 2OI9

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial
a Lei Municipal no 3.295, de 7 de outubro de 2013.

Plenário "27 de Março".26 de fevereiro de 2019.
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MEÍIIORIAL OESCRITIVO

Memoriaf descritivo da PÍeça localizada na

denominado Jardim Celeste e Jardim Spada,

Mairiporã, Estado de São Paulo.

entrada dos loteamentos

município e comarca dê

Tem a seguinte descriçâo e confrontações:

Praça conÍionta com a Estrada Norberto Antônio de Moraes, acesso de enlrada

do Jardim Celeste, Jardim Spada e a propriedade do Dr. Ozorio Mendes, com

as coordenadas 34O.M4 x 7.421.444 na articulação da folha (3423 (030) SCM)

(09 Ease SA) e Índice de nomenclatura (SF-23-Y-C-|I|-4-NE-C).

Obs.: Memorial para denominação de praça.

Mairiporâ, 30 de osto de 2013.

ENG." O OLIVEIRA
oREA 5061 270n
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Câmara Wí-umct 0 eWÍ-
Estafo [e São cPaufo

Lffi ora

a pnoposta de (altenação) denominação da
para (Rua) (Avenida) (Estnada)

ABATXO. ASSINADO

A finr de cunpninmos cont
;moradones da (Rua) (Avenida) (Estnada) ffi';'2 t10

a
antiso 3s*#le. da Lei Municipal ns L318, de 25/1,L/1,3, nas,

contendo _ pnopnietánios ou
monadones, abaixo assinados, pelo presente Í nf onmarnos que CONCORDAIV1OS c olll
Rua) ( Avenida (Estnada))

a

E atnavés do pÍ'esente decLaramos que os dados infonmados, benr como as assinaturas apostas refletem
exp:r.'-essão da vendade, sob as penas da Lei .

NONE N9 DA CASA RG ASSINATURA
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Camara gVl-UNICL 0 eWÍ-
F;ta[o [e Sao Qauto

offi ora

a pnoposta de (altenação) denominação da
pana (Rua) (Avenida) (Estnada)

A f int de cuntpninntos cotn
,;moradores da (Rua) (Avenida) (Estrada)

ABAIXO- ASSINADO

onnramos q e C0NC0RDAm05 conl

disposto no artigo 3s da Lei Í,lunÍcipa1 ns 3.318, de 25/1,L/13, nós,
contendo _ pnopni.etários ou

monadones, abaixo assinados, peJ-o pr'gsente inf
(Rua) ( Aveni.da )

a

Estnada) tc,tc c)( í)

E atnavés do presente declaramos que os dados infonmados, ben como as assinatunas apostas refletem
expcessão da verdade, sob as penas da ]ei.
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Camoro %-UNlCL a e Wí-axn 0r0

disposto
iQrct §7

no aÍ-tipoh;di,moradores
moradones, a ba ixo

A fim de cunrpninmos corn

da (Rua) (Avenida) (Estrada)
o 3e da Lei Íulunicipal ne 3.318, de 25/Tf/13, nos,

contendo _ pnopnietánios ou
/'\
(.

assinados, pe
( Estrada ) 'wa

1o ore
p,

se nte
(é7

1n o que C0NC0ttDAlvl0S c orn a pnoposta de (alteração) denominação da
pana (Rua) (Avenida) (Estnada)

[ua.,0
ua ) Aven id a )(

.E através do pnesente declaramos que os dados informados, bem como as assinaturas apostas r^ef Ietem
e5.nl'.essão da verdade, sob as penas da 1ei.

N9 DA CASA rf NÍ1TU ANOIlE ilG
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Camora WÍ-unici e%-affi ora
(

A fim de cuntprinntos com
;:monadones t:da (Rua) (Avenida) (Estnada)

CL

lfsLa[o [e São cPaufo

ABAIXO- ASSINADO

disp ar ti,go 3s da Lei Municipal ns 3.318., de 25/11,/1,3, 
^os,contendo _ pnoprietánios ou

monadones, abaixo assinados, pelo pr onnranroS Iue CONCoRDAMOS com a pnoposta de (altenação) denominação da
pana (Rua) (nvenida) ( Estnada)(Rua) (Av nida ) Estr ada

o

ente inf
C

osto no

t)

E através do pnesente declaramos que os dados infonmados, ben como as assinaturas apostas nefletem
exp,nessão da verdade, sob as penas da Iei.il
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PSEFtrITUBÀ MUNICIPfi'L Dtr MÀIBIPOBÀ. 
ESTA.DO DE SÃO PAULO

LEI N'3.295, DE 07 DE OUTIJBRO DE 2013

'i'#;'wT!4#l;í:::É##;
Mtmicípio.
(Projeto de Lei n" 87/2013 - de aubrta
do Nobre Vereador Valdecir Fetnandes)

: O .. .PRDFEITO MUMCIPAL DE

MAIRIPORÃ. Senhor MÁRCIO CAVALeÀNTI',PAMPtru' faz saber que a câmara

Municipal 
"pro*ou 

á 
"ü 

sanciono e promülgo a seguinte [ri' . .*
' ='#-1o nià aenõminaaa'de Praça da Saúde a

oraca localizada nu çat aitàú-Up*u-**ffi-inados Jaàim celeste e Jardim spada

'ú;t";;t" ;;;;i*a.,i! ú"rtlp"ta' a qual tem e §suihte descrição e cpnfrohtaçõ€s:
i ir-.-l

IO CAVALCANTÍ PAMPURI
Municipal

MARCELO DA SILVA
Secretário M dc Govemo

A A PANTA o
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Publicada e Rêgistrada

a Estrada Norberto Antônio

na Divisão de Secretaria

de Moraes, acesso de entrade do a propriedade.do Dr. Osório

Mendes, com as coordenadas 340.044 x'1 .421.444 na ârticulação da fo lha (3423 (030) SCM)

(09qAsE SA) e índice de nomenc latula (SF-23 -Y-C-ll I-4-NE-C).

: Art' 2' A planta de siluação e o Memorial

Descrito, ficam fazendo partes integÍantes da presente Lei'

publicação, Íicando revogadas as disposições em contrário'

Prefeitura Municipal de Mairiporã, em 07 de

' órtubm de 2013.
:

4. 9-a

'J."-.!.]

desta Prefeitura Municipal, em 07 de ouuthro de'2013'-

ANDES BERTUCC

PARECIDO

ROSELT
Diretora Administrativa

CANELLA
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Biografia

Luzia, nasceu no dia 13 de Dezembro de 1950 em Alagoiúas - Bahia que
era dia de Santa Luzia, por isso foi dado esse nome a ela.Luzia veio para
São Paulo com nove anos, aqui estudou, trabalhou, fez curso de
cabeleireira, casou-se com o José que era também uma pessoa excelente.
Tiveram quatro filhos sendo dois consangüíneos e dois do coração. Os
filhos e nós irmãos e eu como primeira frlha, temos muito a falar sobre ela:
Luzia, pessoa excelente como esposa, mãe, irmã, amiga...enfim era uma
mãezona para todos nós, estava sempre pronta pra ajudar quem precisasse:
fosse durante o dia ou a noite, trabalhou como cabeleireira profissional até
os últimos dias de sua existência. Viajou muito, tanto a passeio como a
trabalho, vivemos intensamente a companhia dela. Ela também trabalhou
muito como voluntário nas casas André Luiz. Faleceu no dia 10 de Outubro
de 2014.
Amamos - a intensamente e somos todos muito gratos por ela ter feito
parte de nós.
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TIPO DO OOCUiTIENTO PROJETO DE LEI

ASSUNTCI:
Dispõe sobre denominação de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual
Praça da Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoavinha,
neste município.

AUÍOR:

DÂTA 77/2/2Or9 - 72:24 JsrrurçÀo

RÉMETENTE Procuradoria lu rídica
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N' I92 DE 2019

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal n" 3.295,
de 7 de outubro de 20I 3
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Art. l'Fica alterado o art. 1'da Lei Municipal no 3.295, de 7 de outubro de 2013,
que passa a ter a seguinte redação:

"ArÍ. l'Fica denominada de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual
Praça da Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoavinho, neste município,
a qual tem a seguinte descrição e confrontações: "

Art. 2'O termo de concordância dos moradores do local fica fazendo parte
integrante da presente lei.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Plenrí,rio "27 de Março", 23 de abril de 2019.
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Assunto

0e

Pa ra

Dnta

LocâmâÍ r cópia proielos de ler no 210,211 e subslitutivo ao PL no 192/19

cópia projetos de lei no 210, 211 e substitutivo ao PL no
L92/L9.
< protocolo@ca mara ma iripora. sp.gov. br>
alexandre boava < a lexa nd reboava@cama ramairipora. sp.gov. br>, Anton io Ap.
Barbosa da Silva <tonhe@camara ma iripora.sp.gov. br>, carlos augusto forti
< gusto@camara mairipora.sp.gov. br>, cicero pereira dos santos
< pastorcicêro@ca maramairipora. sp, gov. br>, doriedson antonio da silva freitas
<dori@câmaramairipora,sp.gov. br>, professoressio
<professoressio@camaramairipora.sp. gov. br>, Nil
<vereadornil@camaramairipora,sp.gov.br>, Manoel Ricardo Ruiz
<chanaoruiz@camaramairipora.sp. gov.br>, marcinhodaserra
<marcinhodaserra@camaramairipora.sp. gov,br>, marcoantonio
< ma rcoantonio@camaramairipora. sp. gov. br> 3 mais...
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Dispõe sobre denominação de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual
Praça da Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoavinha,
neste município.
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C â.mara gvl.unicip af [e fuíarrip orã
Esta[o [e São cPaufo

Parecer ao Substitutivo I ao Projeto de Lei n' 19512019, dispõe alteração da Lei Municipal no

3.295. ae 7 de outubro de 2013.

I _ ITELAI'ORIO

O Vereador Valdeci Femandes propõe a matéria em tela alterando
dispositivos na mencionada lei.

II- \'OTO DO tilil_AToI{

orgâni c a Municipar u ""."}#ilil' iffi :i:' 
"J "i:il:'Jüiiffi 'Tiü.1]":"r*"l,.i: f;

apresentação encontra amparo legal, regimental e constitucional.

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer óbice às
normas legais, reginrentais e constitucionais que disciplinam o objeto da propositura.

se encontra perfeita.

Diante de
constitucionalidade e legalidade.

todo o exposto, esÍe Relator opina pela sua

E o meu parecer

Plenário "27 cle março".6 de maio de 2019.

Nlunoe utt
Rela o

/)Írr

(]OMISSÃO PERNIANENI'E DE JI-ISTI(]A. LEGISLAÇÃO E REDACÃO

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e lógico a mesma
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C â.mora fuí-unicip o [ fe fuÍ. orrip orã
Esto[o [e São Qaufo

A Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação em reunião de 6 de maio de 2019,
considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo
n" I ao Projeto de Lei n' 195/2019. Quanto ao mérito cabe aos Senhores Vereadores a decisão
final. Não havendo mais nada a ser tratado. encerrou-se a presente Ata. que vai devidamente
assinada pelos nobres pares. Estiver am presentes os Senlrores Vereadores: Alexandre dos Santos,
lVlarco Antonio Ribeiro Santos e Nlanoel Ricardo Ruiz

Plenário "27 de niarço". 6 de maio de 201 9

Manoe UIZ
Vice-Pre ente

Marco ro Santos
o

nt0n

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA. LEGISLACÃO E REDACÀO

l,tàpc



J)
fr

Câmara fr{-unicipaf [e % airrporã
Esta[o [e São ?aufo

Reunião O dinátia
Iteur

Reunião Extra
Processo no

Resultado da Votacão

) Projeto de Emenda à Lei Orgánica do Município

) Projeto de Lei Complementar

) Projeto de Lei Ordinária

) Projeto de Decreto Legislativo

) PÍojeto de Resolução

) Substitutivo L 4o
) Emenda Aditiva
) Emenda Modificativa
) Emenda Substitutiva

) En.renda Supressiva

) Subemenda

) Redação Final

) Veto

) Parecel Prévio

) Requerimento

) Moção

) Outro
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) Aprovado com Emendas

) Aplovado em l" Discussão e Votação

) Aprovado enr 2" Discussão e Votação

) Aprovado na forma do Substitutivo

) Não alcançou "quorum" para aprovação

) Rejeitado o Veto

) Mantido o Veto

) Outro

I

(
(
(
(
(
(
(
(
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Observação:

Si Não Áuserte
Alexandre dos Santos PPS

Antonio Barbosa da Silva
Carlos Au Forli PTB

Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE
PDT
PVJuvenildo de Oliveira Dantas

PSDMarcio Alexandre Emidio de Oliveira

Ricardo Messias Barbosa PSDB

Wilson R erio Rondina PSC

I
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Essio Minozzi Junior

PSD

Valdeci Fernandes

Plenário "27 de N{a rço",
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Ofício no 302/2019

Mairiporã, 9 de maio d'e 2019

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 14" Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
N" 19212019, que Dispõe sobre denominaçõo de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a
atual Praça da Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoavinha, neste

munícípio.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transmitimosJhe, cópia autêntica do mencionado Projeto.

Respeitosamente,

C o IAS BARtsOSA
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO SHIGUEYUKI AIÀCYDA
l'r'e Íi iturr NlunicipaI de I\4airiporà

DLPI



Câmara lVíunictpaf fe %.airtporã

Dispõe sobre denominação de Praça Luzia dos
Santos Santana das Neves a atual Praça da Saúde,
localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro
C apo av inha, ne s t e munic ípio.

êg1q!9, Vereador Valdeci Fernandes)

A CAMARA MUNICIPAL DE NIAIRIPORA ÀPROVOU:

Art. 1" Fica denominada de Praça Luzia dos Santos Santana das Neves a atual Praça da
Saúde, localizada no Loteamento Jardim Celeste, Bairro Capoaviúa, neste município, a qual tem
a seguinte descrição e confrontações:

I - tem uma dimensão de 1.904,24 metros quadrados, com as coordenadas UTM E:
339990.48 N: 7421384.91, confrontando com as Ruas Dr. Amadeu Mendes da Silva Neto e

Femando Spada, com perímetro de 178,88 metros.

Art. 2' A planta de situação, o memorial descritivo, bem como a certidão de óbito, o
curriculo da homenageada e o termo de concordância dos moradores do local, ficam fazendo partes
integrantes da presente lei.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em especial a Lei
Municipal no 3.295, de 7 de outubro de 2013.

Pleniirio "27 de Mxço",8 de maio de 2019.
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President
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M t7 maio de 2019.

to

Daniela

0ficia I Legislativo

ANTONI

nos 3.

Leis.

A Sua

Presidente da
Mairiporã

o

!

SFII encamiúamos

Por ordem do S

dos arquivos

OSSA

ambr/SATM

unicipal

(l{ ç\ z" 
'.í

Scúor Presidente,

Atenciosamente,

FABIANA
D iretora Admini strativa


